
INDICAÇÃO Nº 
1378
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a realização de estudos e determinação de providencias no sentido de atender as necessidades do Município de Nova Guataporanga, visando recursos financeiros no valor R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) para a construção da Casa do Trabalhador Rural.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa reforçar o pedido já feito pelo Município através do Ofício nº 019/2009, feito ao Senhor Secretário de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo visando a liberação de recursos financeiros para construção da Casa do Trabalhador Rural, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

O pequeno município tem no setor Agrícola agricultura aproximadamente 80,0% da área rural, que é constituída de pequenos minifundiários, onde são auxiliados por uma Associação, que lhe concedem maquinas, implementos e acessórios para ajuda no custeio e manutenção da produção agrícola familiar.

Não possuem sede própria, e o objetivo do Município é construir a Casa do Trabalhador Rural para propiciar a melhoria das condições de vida, através de assistência, subsídios em todos os setores, assistência à alimentação, educação, saúde e recreação, e também cursos de profissionalização.

O município não possui recursos suficientes para tal investimento, mas se comprometeu a viabilizar o terreno e mão de obra para a constrição da Casa do Trabalhador.

Ante o exposto e atento às necessidades do Município de Nova Guataporanga, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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